INDICAÇÃO  Nº    89                   DE  2.002




Proprietários rurais, caminhoneiros e demais usuários pedem a pavimentação do trecho de 22 quilômetros da estrada municipal que liga Morro Agudo ao distrito de Cândia, em Pontal.




A obra é necessária para encurtar distância e oferecer segurança às pessoas e condutores de veículos que por ali transitam.




Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador para que determine às autoridades competentes providências para pavimentar o trecho de 22 quilômetros da estrada municipal que liga Morro Agudo ao distrito de Cândia, em Pontal.




Sala das Sessões, em




Deputado  RAFAEL  SILVA
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